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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N" 556/2024-GP

"Dispõe sobre
conclusão do inquérito
outras providências".

a prorrogaÇáo

administrativo,

da

edá

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de suas

atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de conclusão do lnquérito

Administrativo, ora estabelecido, por meio da PORTARIA No 368/2024-GP

publicada no Diário Oficial dos Municípios em 04 de junho de 2024, retiÍicada

pela PORTARIANo 37112O24-GP de 05 de junho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1o - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, com vigência a

partir de 03 de agosto de 2024, nos termos do arl. 220 da Lei 6.123168, a

conclusão do inquérito administrativo, para juntos apurarem possíveis condutas

inmmpatíveis com a função e falta de assiduidade ao serviço público,

concernente ao servidor ERENILSON WAGNER FERREIRA DA SILVA,

Matricula no: 9.235, ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁR|O DE

SAÚDE, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Att. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos

retroativos a 03 de agosto de 2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 05 de agosto de 2024.

p4btoQgtr,-,
SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL OE GARÂNHUNS
Palácio Municipal Celso Galvão

Avenida Santo Antônio, 126 - Centro - CEP 55 293-904 - Geranhuns/PE
Fone: (087) 3762-7000
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